
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO N° 1.790, 20 DE MAIO DE 2022.

 
SÚMULA: Abre crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 196.272,07 (cento e noventa e seis mil,
duzentos e setenta e dois reais e sete centavos), para
os fins que se especifica.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓRN,
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhe
foram conferidas por Lei;
 
CONSIDERANDO que a Lei nº 12.276/2010 autoriza a União a
ceder onerosamente à Petrobrás Petróleo Brasileiro S.A - Petrobrás o
exercício das atividades de pesquisa e lavra de petróleo, gás natural e
outros hidrocarbonetos fluidos;
 
CONSIDERANDO que durante a exploração foi identificado um
volume excedente de óleo em áreas do Pré-Sal, chamado de
"excedente da cessão onerosa";
 
CONSIDERANDO que pelo direito de exploração as empresas
devem pagar um bônus de assinatura, que deve ser repartido entre
Estados, Distrito Federal e Municípios, conforme critérios
estabelecidos pela nº 13.885/2019;
CONSIDERANDO que no leilão realizado em 17/12/2021 pela
Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP),
foram oferecidos dois blocos na Bacia de Santos:Sépia e Atapu. Onde
na Segunda Rodada de Licitações dos Volumes Excedentes da Cessão
Onerosa do pré-sal resultou em uma arrecadação deR$ 11,140
bilhõesem bônus de assinatura.
CONSIDERANDO que conforme estabelecido naLei nº 13.885, de
17 de outubro de 2019,33%dessa arrecadação será distribuída aos
estados, DF e municípios;
CONSIDERANDO que o Município de Jardim do Seridó receberá
dois créditos referente a partilha dos recursos da Cessão Onerosa que
totalizarão R$ 196.272,07 (cento e noventa e seis mil, duzentos e
setenta e dois reais e sete centavos).
CONSIDERANDO a autorização para abertura de Crédito Adicional
Suplementar, prevista pelo inciso I, art. 9º da Lei Municipal nº 1.264,
de 22 de dezembro de 2021;
CONSIDERANDO o limite de 20% para abertura de créditos
adicionais suplementares, trazido pelo dispositivo legal citado
anteriormente.
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º - Criar por incorporação nesta data, evidenciando assim o
excesso de arrecadação, a seguinte Fonte/Destinação de Recurso na
Receita Orçamentária por Natureza já prevista na Lei Orçamentária
Anual de 2022:
1.7.1.2.99.0.1.00 – Outras Transferências decorrentes de
Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais
 
17040000 – Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo
e Gás Natural
 
Art. 2º. Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao orçamento
vigente (Exercício 2022) do Município de Jardim do Seridó/RN, no
valor de R$ 196.272,07 (cento e noventa e seis mil, duzentos e setenta
e dois reais e sete centavos).
Art. 3º. O valor mencionado no art. 2º desta lei atenderá as despesas
classificadas conforme abaixo:
 
PODER: 01 – EXECUTIVO
ÓRGÃO: 02 – GABINETE CIVIL
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.001 – GABINETE CIVIL



FUNÇÃO: 04 – ADMINISTRAÇÃO
SUBFUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL
PROGRAMA: 0002 – DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES
DO GABINETE DO PREFEITO
AÇÃO: 2002 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO
GABINETE DO PREFEITO
FONTE DE RECURSO: 17040000 – TRANSFERÊNCIA DA
UNIÃO REFERENTE A ROYALTIES DO PETRÓLEO E GÁS
NATURAL
ELEMENTO DE DESPESA:
3.1.91.13.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 15.175,36
VALOR TOTAL DA FONTE: R$ 15.175,36
VALOR TOTAL DA AÇÃO: R$ 15.175,36
FUNÇÃO: 06 – SEGURANÇA PÚBLICA
SUBFUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL
PROGRAMA: 0014 – DESENVOLVER E MODERNIZAR A
GUARDA MUNICIPAL JARDINENSE
AÇÃO: 2008 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA GUARDA
MUNICIPAL
FONTE DE RECURSO: 17040000 – TRANSFERÊNCIA DA
UNIÃO REFERENTE A ROYALTIES DO PETRÓLEO E GÁS
NATURAL
ELEMENTO DE DESPESA:
3.1.91.13.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 18.042,96
VALOR TOTAL DA FONTE: R$ 18.042,96
VALOR TOTAL DA AÇÃO: R$ 18.042,96
FUNÇÃO: 04 – ADMINISTRAÇÃO
SUBFUNÇÃO: 124 – CONTROLE INTERNO
PROGRAMA: 0016 – SISTEMA DE CONTROLE INTERNO
MUNICIPAL
AÇÃO: 2616 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
CONTROLADORIA MUNICIPAL
FONTE DE RECURSO: 17040000 – TRANSFERÊNCIA DA
UNIÃO REFERENTE A ROYALTIES DO PETRÓLEO E GÁS
NATURAL
ELEMENTO DE DESPESA:
3.1.91.13.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 764,69
VALOR TOTAL DA FONTE: R$ 764,69
VALOR TOTAL DA AÇÃO: R$ 764,69
VALOR TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: R$
33.983,01
PODER: 01 – EXECUTIVO
ÓRGÃO: 03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03.001 – SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
FUNÇÃO: 04 – ADMINISTRAÇÃO
SUBFUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL
PROGRAMA: 0003 – DESENVOLVIMENTO E
APERFEIÇOAMENTO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO
AÇÃO: 2020 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
FONTE DE RECURSO: 17040000 – TRANSFERÊNCIA DA
UNIÃO REFERENTE A ROYALTIES DO PETRÓLEO E GÁS
NATURAL
ELEMENTO DE DESPESA:
3.1.91.13.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 7.114,76
VALOR TOTAL DA FONTE: R$ 7.114,76
VALOR TOTAL DA AÇÃO: R$ 7.114,76
VALOR TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: R$ 7.114,76
PODER: 01 – EXECUTIVO
ÓRGÃO: 04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E
PLANEJAMENTO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04.001 – SECRETARIA
MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
FUNÇÃO: 04 – ADMINISTRAÇÃO
SUBFUNÇÃO: 123 – ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
PROGRAMA: 0004 – DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES
INERENTES A SECRETARIA MUNICIPAL DE FIANÇAS E
PLANEJAMENTO
AÇÃO: 2003 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SMFP
FONTE DE RECURSO: 17040000 – TRANSFERÊNCIA DA
UNIÃO REFERENTE A ROYALTIES DO PETRÓLEO E GÁS



NATURAL
ELEMENTO DE DESPESA:
3.1.91.13.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 9.588,96
VALOR TOTAL DA FONTE: R$ 9.588,96
VALOR TOTAL DA AÇÃO: R$ 9.588,96
VALOR TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: R$ 9.588,96
PODER: 01 – EXECUTIVO
ÓRGÃO: 05 – SAÚDE
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 05.001 – FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE
FUNÇÃO: 10 – SAÚDE
SUBFUNÇÃO: 301 – ATENÇÃO BÁSICA
PROGRAMA: 0005 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO
DE ATIVIDADES NA ÁREA DE SAÚDE PÚBLICA
AÇÃO: 2004 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FONTE DE RECURSO: 17040000 – TRANSFERÊNCIA DA
UNIÃO REFERENTE A ROYALTIES DO PETRÓLEO E GÁS
NATURAL
ELEMENTO DE DESPESA:
3.1.91.13.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 28.159,56
VALOR TOTAL DA FONTE: R$ 28.159,56
VALOR TOTAL DA AÇÃO: R$ 28.159,56
PROGRAMA: 0034 – DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES
FINANCIADAS PELOS FUNDOS NACIONAL E MUNICIPAL DE
SAÚDE
AÇÃO: 2188 – MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA A
SAÚDE
FONTE DE RECURSO: 17040000 – TRANSFERÊNCIA DA
UNIÃO REFERENTE A ROYALTIES DO PETRÓLEO E GÁS
NATURAL
ELEMENTO DE DESPESA:
3.1.91.13.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 24.161,31
VALOR TOTAL DA FONTE: R$ 24.161,31
VALOR TOTAL DA AÇÃO: R$ 24.161,31
SUBFUNÇÃO: 304 – VIGILÂNCIA SANITÁRIA
PROGRAMA: 0034 – DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES
FINANCIADAS PELOS FUNDOS NACIONAL E MUNICIPAL DE
SAÚDE
AÇÃO: 2025 – FUNCIONAMENTO DE PROGRAMA
VIGILÂNCIA SANITÁRIA
FONTE DE RECURSO: 17040000 – TRANSFERÊNCIA DA
UNIÃO REFERENTE A ROYALTIES DO PETRÓLEO E GÁS
NATURAL
ELEMENTO DE DESPESA:
3.1.91.13.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 1.717,64
VALOR TOTAL DA FONTE: R$ 1.717,64
VALOR TOTAL DA AÇÃO: R$ 1.717,64
SUBFUNÇÃO: 305 – VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
PROGRAMA: 0034 – DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES
FINANCIADAS PELOS FUNDOS NACIONAL E MUNICIPAL DE
SAÚDE
AÇÃO: 2023 – FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA
VIGILÂNCIA EM SAÚDE
FONTE DE RECURSO: 17040000 – TRANSFERÊNCIA DA
UNIÃO REFERENTE A ROYALTIES DO PETRÓLEO E GÁS
NATURAL
ELEMENTO DE DESPESA:
3.1.91.13.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 13.824,24
VALOR TOTAL DA FONTE: R$ 13.824,24
VALOR TOTAL DA AÇÃO: R$ 13.824,24
SUBFUNÇÃO: 301 – ATENÇÃO BÁSICA
PROGRAMA: 0034 – DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES
FINANCIADAS PELOS FUNDOS NACIONAL E MUNICIPAL DE
SAÚDE
AÇÃO: 2016 – FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA SAÚDE
BUCAL – PSB
FONTE DE RECURSO: 17040000 – TRANSFERÊNCIA DA
UNIÃO REFERENTE A ROYALTIES DO PETRÓLEO E GÁS
NATURAL
ELEMENTO DE DESPESA:
3.1.91.13.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 5.863,40
VALOR TOTAL DA FONTE: R$ 5.863,40
VALOR TOTAL DA AÇÃO: R$ 5.863,40



SUBFUNÇÃO: 301 – ATENÇÃO BÁSICA
PROGRAMA: 0034 – DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES
FINANCIADAS PELOS FUNDOS NACIONAL E MUNICIPAL DE
SAÚDE
AÇÃO: 2024 – FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA DE
AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE – PACS
FONTE DE RECURSO: 17040000 – TRANSFERÊNCIA DA
UNIÃO REFERENTE A ROYALTIES DO PETRÓLEO E GÁS
NATURAL
ELEMENTO DE DESPESA:
3.1.91.13.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 31.397,88
VALOR TOTAL DA FONTE: R$ 31.397,88
VALOR TOTAL DA AÇÃO: R$ 31.397,88
SUBFUNÇÃO: 303 – SUPORTE PROFILÁTICO E
TERAPÊUTICO
PROGRAMA: 0034 – DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES
FINANCIADAS PELOS FUNDOS NACIONAL E MUNICIPAL DE
SAÚDE
AÇÃO: 2069 – PROGRAMA NAC. QUALIFICAÇÃO ASS.
FARMACÊUTICA (QUALIFAR-SUS)
FONTE DE RECURSO: 17040000 – TRANSFERÊNCIA DA
UNIÃO REFERENTE A ROYALTIES DO PETRÓLEO E GÁS
NATURAL
ELEMENTO DE DESPESA:
3.1.91.13.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 1.593,48
VALOR TOTAL DA FONTE: R$ 1.593,48
VALOR TOTAL DA AÇÃO: R$ 1.593,48
VALOR TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: R$
106.717,51
PODER: 01 – EXECUTIVO
ÓRGÃO: 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,
ESPORTE E TURISMO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 07.001 – SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO
FUNÇÃO: 04 – ADMINISTRAÇÃO
SUBFUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL
PROGRAMA: 0025 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA
AÇÃO: 2031 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E
TURISMO
FONTE DE RECURSO: 17040000 – TRANSFERÊNCIA DA
UNIÃO REFERENTE A ROYALTIES DO PETRÓLEO E GÁS
NATURAL
ELEMENTO DE DESPESA:
3.1.91.13.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 1.573,88
VALOR TOTAL DA FONTE: R$ 1.573,88
VALOR TOTAL DA AÇÃO: R$ 1.573,88
VALOR TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: R$ 1.573,88
PODER: 01 – EXECUTIVO
ÓRGÃO: 09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E
SERVIÇOS URBANOS
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.001 – SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
FUNÇÃO: 04 – ADMINISTRAÇÃO
SUBFUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL
PROGRAMA: 0008 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO
DOS SERVIÇOS URBANOS
AÇÃO: 2006 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
FONTE DE RECURSO: 17040000 – TRANSFERÊNCIA DA
UNIÃO REFERENTE A ROYALTIES DO PETRÓLEO E GÁS
NATURAL
ELEMENTO DE DESPESA:
3.1.91.13.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 14.574,96
VALOR TOTAL DA FONTE: R$ 14.574,96
VALOR TOTAL DA AÇÃO: R$ 14.574,96
SUBFUNÇÃO: 452 – SERVIÇOS URBANOS
PROGRAMA: 0008 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO
DOS SERVIÇOS URBANOS
AÇÃO: 2013 – SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA
FONTE DE RECURSO: 17040000 – TRANSFERÊNCIA DA
UNIÃO REFERENTE A ROYALTIES DO PETRÓLEO E GÁS
NATURAL



ELEMENTO DE DESPESA:
3.1.91.13.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 5.983,56
VALOR TOTAL DA FONTE: R$ 5.983,56
VALOR TOTAL DA AÇÃO: R$ 5.983,56
VALOR TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: R$
20.558,52
PODER: 01 – EXECUTIVO
ÓRGÃO: 12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO,
HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 12.001 – FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNÇÃO: 04 – ADMINISTRAÇÃO
SUBFUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL
PROGRAMA: 0009 – APOIO AOS SERVIÇOS VOLTADOS AS
ÁREAS DO TRABALHO, HABITAÇÃO E ASS. SOCIAL
AÇÃO: 2005 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SEMTHAS
FONTE DE RECURSO: 17040000 – TRANSFERÊNCIA DA
UNIÃO REFERENTE A ROYALTIES DO PETRÓLEO E GÁS
NATURAL
ELEMENTO DE DESPESA:
3.1.91.13.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 5.927,04
VALOR TOTAL DA FONTE: R$ 5.927,04
VALOR TOTAL DA AÇÃO: R$ 5.927,04
SUBFUNÇÃO: 244 – ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
PROGRAMA: 0009 – APOIO AOS SERVIÇOS VOLTADOS AS
ÁREAS DO TRABALHO, HABITAÇÃO E ASS. SOCIAL
AÇÃO: 2048 – MANUTENÇÃO DO BLOCO DOS SERVIÇOS DA
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
FONTE DE RECURSO: 17040000 – TRANSFERÊNCIA DA
UNIÃO REFERENTE A ROYALTIES DO PETRÓLEO E GÁS
NATURAL
ELEMENTO DE DESPESA:
3.1.91.13.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 2.260,88
VALOR TOTAL DA FONTE: R$ 2.260,88
VALOR TOTAL DA AÇÃO: R$ 2.260,88
AÇÃO: 2049 – MANUTENÇÃO DO BLOCO DOS SERVIÇOS DA
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
FONTE DE RECURSO: 18990000 – OUTROS RECURSOS
VINCULADOS
ELEMENTO DE DESPESA:
3.1.91.13.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 1.746,54
VALOR TOTAL DA FONTE: R$ 1.746,54
VALOR TOTAL DA AÇÃO: R$ 1.746,54
VALOR TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: R$ 9.934,46
PODER: 01 – EXECUTIVO
ÓRGÃO: 14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE
AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E PESCA
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 14.001 – SECRETARIA
MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E
PESCA
FUNÇÃO: 04 – ADMINISTRAÇÃO
SUBFUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL
PROGRAMA: 0013 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS NAS
ÁREAS DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E PESCA
AÇÃO: 2054 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E PESCA
FONTE DE RECURSO: 17040000 – TRANSFERÊNCIA DA
UNIÃO REFERENTE A ROYALTIES DO PETRÓLEO E GÁS
NATURAL
ELEMENTO DE DESPESA:
3.1.91.13.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 6.800,97
VALOR TOTAL DA FONTE: R$ 6.800,97
VALOR TOTAL DA AÇÃO: R$ 6.800,97
VALOR TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: R$ 6.800,97
 
Art. 4º. Em cumprimento ao art. 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964, constitui fonte de recurso a este
crédito suplementar o excesso de arrecadação proveniente dos
recursos recebidos a título da Cessão Onerosa do Bônus de Assinatura
do Pré-Sal.
Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a data de sua subscrição.
 



Centro Cultural de Múltiplo Uso Prefeito Pedro Izidro de
Medeiros, em Jardim do Seridó/RN, 20 de Maio de 2022.
 
JOSÉ AMAZAN SILVA
Prefeito Municipal
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